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Prefeitura Municipal de Uibaí
Outros

  
 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 
adm@uibai.ba.gov.br 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA 
GABINETE DO PREFEITO  
CNPJ: 14.140.701/000130 

 
Gab. Pref. Ofício n° 172/2023. 
 
Assunto: Cessão de Servidor 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ/BA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 14.140.701/0001-30, com sede à AVENIDA PEDRO JOAQUIM MACHADO, 

s/n - Centro - Uibaí/BA, neste ato representada pelo Sr. Ubiraci 

Rocha Levi, prefeito, inscrito no CPF 504.090.185-20 e RG 

0296377678 SSP/BA, residente e domiciliado neste município, 

resolve ceder o servidor Ricardo Filgueira Machado, matricula 

1053, para a Prefeitura Municipal de Lapão – BA. 

 

1º- Este Termo tem como objetivo, a cessão do servidor Ricardo 

Filgueira Machado, portador da Cédula de Identidade n° 

0956749429 SSP/BA, inscrito no CPF 800.262.305-34, matrícula n° 

1053, para a Prefeitura Municipal de Lapão; 

 

2º - A cessão é até 31/12/2024, ou enquanto durar o interesse e 

conveniência das partes; 

 

3º - A cessão será sem ônus para o órgão cedente; 

 

4º - O órgão CESSIONÁRIO informará mensalmente ao órgão cedente, 

a frequência do servidor; 

 

5º - A eficácia deste instrumento ficará condicionada à 

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, 

o que será providenciado pelo CEDENTE; 

 

E por estar assim acordado, assina o presente Termo o CEDENTE em 

duas vias de igual teor, visto que foram atendidas as 

formalidades legais. 

 

UIBAI, BA - GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 11 de janeiro de 2023. 

 

UBIRACI ROCHA LEVI 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Contrato

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

Termo de aditivo ao contrato nº03IN/2022 – Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE UIBAÍ. Contratado: ALCONTA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA, sociedade simples inscrita no CNPJ 34.342.147/0001-81, 

com sede na Rua Minas Gerais, 229, Sala 301, Pituba, Salvador-BA. 

Objeto: Prorrogação do prazo supramencionado na Cláusula terceira do 

Contrato 03IN/2022 por mais um período de 12 (doze) meses, sem majoração 

de valor. Data de Assinatura: 28 de dezembro de 2022.Vigência 02/01/2023 

a 31/12/2023. Ubiraci Rocha Levi – Prefeito Municipal. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 064D/2022 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de Uibaí/BA, considerando o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no 
presente processo administrativo, RATIFICA, para os devidos fins, 
autorizando a contratação da empresa POLLYANA DE LIMA DIAS BASTOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº CNPJ: 29.833.676/000148, 
estabelecida na Rua Aurélio Jose Marques, 92, Cidade de Irecê – Bahia, 
para fornecimento de matérias e enfeiteis natalinos para decoração de 
Praças e Ruas do Município de Uibaí, pelo valor total de R$ 
45.979,58(quarenta e cinco mil novecentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e oito centavos). Uibaí/BA, 01 de dezembro de 2022, Ubiraci 
Rocha Levi, Prefeito Municipal. 
 
 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA Nº 02/2023 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Uibai, 
Estado da Bahia, declara ser dispensável, de acordo com o Art. 24, 
Inciso II da Lei 8.666/93, ratifica a Dispensa de Licitação em favor da 
empresa  SIMWEB SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 08.502.074/0001-91, 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para fornecimento, em 
regime de locação com suporte técnico, de sistemas integrados de gestão, 
para a Prefeitura Municipal, incluindo serviços de implantação, migração 
de dados e treinamento de pessoal. Valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais, 
02 de Janeiro de 2023. Jarbas da Silva Soares– Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA Nº 03/2023 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Uibai, Estado da 
Bahia, declara ser dispensável, de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei 
8.666/93, ratifica a Dispensa de Licitação em favor da empresa IPM BRASIL 
Instituto de Pesquisas Municipais, CNPJ: 12.398.781/0001-01, situada na Rua 
Minas Gerais, nº 229, 1º Andar, SL 102, Edif. Minas Trade, Bairro Pituba – 
Salvador – Bahia, CEP: 41.830-020, para fornecimento de Software para 
disponibilização do Portal Institucional do Município para atender a Lei da 
Transparência Publica Municipal e Locação de Software GED para realizar a 
digitalização e indexação e guarda de todos os documentos da Prefeitura em 
servidor Amazon na Internet com consulta através de usuário e senhas 
cadastrados no sistema GED WEB para facilitar a buscar e guarda de qualquer 
documento digitalizado e indexado no software, para posterior envio dos 
documentos Digitalizado para o E-TCM, para atender a Lei Federal 12.682/2012, 
pelo Valor de R$ 2.980,00(DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS 02 de Janeiro de 
2023. Jarbas da Silva Soares– Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Outros

  
 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 
adm@uibai.ba.gov.br 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA 
GABINETE DO PREFEITO  
CNPJ: 14.140.701/000130 

 
Gab. Pref. Ofício n° 173/2023. 
 
Assunto: Cessão de Servidor 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ/BA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 14.140.701/0001-30, com sede à AVENIDA PEDRO JOAQUIM MACHADO, 

s/n - Centro - Uibaí/BA, neste ato representada pelo Sr. Ubiraci 

Rocha Levi, prefeito, inscrito no CPF 504.090.185-20 e RG 

0296377678 SSP/BA, residente e domiciliado neste município, 

resolve ceder a servidora Jamille Vilela da Silva Filgueira, 

matricula 1172, para a Prefeitura Municipal de Lapão – BA. 

 

1º- Este Termo tem como objetivo, a cessão da servidora Jamille 

Vilela da Silva Filgueira, portadora da Cédula de Identidade n° 

0953555372 SSP/BA, inscrita no CPF 019.470.825-07, matrícula n° 

1172, para a Prefeitura Municipal de Lapão; 

 

2º - A cessão é até 31/12/2024, ou enquanto durar o interesse e 

conveniência das partes; 

 

3º - A cessão será sem ônus para o órgão cedente; 

 

4º - O órgão CESSIONÁRIO informará mensalmente ao órgão cedente, 

a frequência da servidora; 

 

5º - A eficácia deste instrumento ficará condicionada à 

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, 

o que será providenciado pelo CEDENTE; 

 

E por estar assim acordado, assina o presente Termo o CEDENTE em 

duas vias de igual teor, visto que foram atendidas as 

formalidades legais. 

 

UIBAI, BA - GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 11 de janeiro de 2023. 

 

UBIRACI ROCHA LEVI 
Prefeito 
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